MATRÍCULA N.o 1.379 DATA Macaúbas, 28-12-1.983
IMÓVEL: "DENOMINAÇÃO "FAZENDA SÍTIO", situada no Município de Botuporã desta Comarca de Macaúbas, Estado da Bahia somente pelo Título outorg: Estado da Bahia Título nº 62.276. O Governador do Estado da Bahia, tendo em vista as disposi- tivos da Lei nº 3.038 de 10 de outubro de 1.972, regulamentada pelo Decreto nº 23.401 de 13 de abril de 1.973 com as al- terações da Lei nº 3.442 de 12 de dezembro de 1.975, regulamentada pelo Decreto nº 25.109 de 24 de janeiro de 1.976 e considerando o que consta do Processo de Alienação de Terras Públicas nº 66/00.12.743-7, outorga através de "Doação" a Lauro Joaquim de Souza, Título Definitivo de uma área de terras de 35 ha 36 a, 80 ca no lugar denominado "Fazenda Sí- tio", Município de Botuporã, Comarca de Macaúbas, com os limites e confrontações seguintes: Norte-Nordeste: Antonio Eduardo da Costa; Este: Antonio Eduardo da Costa e Maria Pereira Costa; Sudeste-Sul: Júlio Francisco dos Santos; Sudoeste: Aurelia- no José Pereira; Oeste: Aureliano José Pereira e Antonio Eduardo da Costa; Noroeste: Antonio Eduardo da Costa. Conforme planta e memorial descritivos anexos. Palácio do Governo do Estado da Bahia, 09 de setembro de 1.983. (Ass.) Dr. João Durval Carneiro Governador; Dr. Fernando Cincuná de Andrade - Secretário e Dr. José Aécio Rodrigues - Diretor. A expedição deste título de- corre do Processo de Alienação de Terras Públicas nº 18.743-7, tendo sido pagas as Cauções da Terra e medição. Em 09 de setembro de 1.983. (As.) Alécio Nunes Vaz da Silva - Coordenador Operacional. Pago, operaciona. Despesas com o Processo nada teve.
Condição Resolutiva: Nos termos de Cláusula Contratual acordada entre alienante e adquirente (Art. 119 do Código Civil), que consta do Processo de titulação, a área objeto deste instrumento não poderá ser alienada, a qualquer Título, antes de de- corridos mais de Cinco (5) anos da data do seu Registro Imobiliário, salvo autorização do Interba ou Execução de Garantias
